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DENISE GISELE DE BRITTO DAMASCO, representante legal da Federação Brasileira dos 

Professores de Francês – FBPF - inscrita no CNPJ 01.177.203/0001-10, por meio deste edital 

CONVOCA todas as associações-membro dessa Federação para a Assembleia Geral Extraordinária 

com Pauta Única: Reforma Estatutária, que será realizada por meio digital, ou seja, pela votação por 

e-mail com cédula de votação própria a ser encaminhada em anexo ao Edital de Convocação aos 

associados, cédula de votação que deverá ser endereçada ao correio eletrônico: 

fbpf.secretaria@gmail.com, sendo que as associações-membro poderão votar por meio dessa cédula 

própria a partir da data da abertura desse Edital de Convocação – 22 de outubro -  até o dia  08 de 

novembro do corrente, quando serão contabilizados os votos das associações-membro e divulgados até 

10 de novembro de 2018 aos associados. Esse procedimento de votação por meio digital está de acordo 

com as orientações recebidas pelo Cartório de Segundo Ofício de Registro Civil e Casamentos, Títulos 

e Documentos e Pessoas Jurídicas, cartório responsável pela escrituração das atividades jurídicas da 

FBPF. 

PAUTA UNICA: ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA 

1. Referente ao Artigo 1º em que consta o endereço da FBPF localizado em SHIS Qi 03 conjunto 02 

casa 14, Lago Sul, cep 71 605-220, Brasilia/DF para o endereço comercial localizado no Setor 

SRTVS Quadra 701 bloco K, SN – Bairro: Asa Sul – Complemento: Sala 221, CEP: 70340-

908, após consulta e deferimento pelo Governo do Distrito Federal de acordo com o planejamento 

urbanístico e de tombamento de Brasília, que exige que as Associações e Federações tenham sede 

em um bairro comercial; 

2. Referente ao Artigo 5º, com a transformação do Parágrafo Único em Parágrafo 1o e a inclusão do 

Parágrafo Segundo, detalhando os procedimentos para Assembleia Geral Extraordinária, a saber: 

“A assembleia geral extraordinária (AGE) poderá ser realizada por diversos meios: presencial, 

digital, pelo correio, com Pauta Única, sendo que a votação por meio digital poderá ocorrer em até 

(18) dezoito dias corridos a partir do primeiro dia de lançamento do Edital de Convocação, sendo 

o resultado da votação enviado aos membros da FBPF em até (20) vinte dias corridos após a data 

do lançamento do Edital de Convocação”; 

3. Referente à mudança do termo ASSOCIAÇÃO (em negrito e caixa alta ao longo do Estatuto) para 

FEDERAÇÃO (em negrito e caixa alta ao longo do Estatuto), quando esse termo se referir à FBPF.                                                                               

                                                                                                                     
Denise Gisele de Britto Damasco 

Presidente da FBPF – Bureau 2018/2020 

Brasília, 22 de outubro de 2018. 
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